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LEI Nº. 4.770  

DE 16 DE MAIO DE 2023. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder o 

pagamento de premiação, no concurso de fotografias 

“Nosso patrimônio, nossa história”, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João Batista da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema aprovou e  ele sanciona 

a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder o pagamento de 

premiação, no concurso de fotografias “Nosso patrimônio, nossa história”, da seguinte forma: 

 

I - 1º Lugar – R$ 1.000,00 (um mil reais); 

II - 2º Lugar - R$ 800,00 (oitocentos reais); 

III - 3º Lugar - R$ 500,00 (quinhentos reais); 

IV - 4º Lugar – Troféu; 

V - 5º Lugar – medalha. 

 

Art. 2º - O objeto e regulamento geral do concurso encontra-se estabelecido 

no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 3º - Para a realização do pagamento financeiro das Premiações, deverá 

ser apresentado CPF e RG de cada um dos vencedores, além da ficha de inscrição, documentos necessários à 

caracterização e comprovação dos vencedores do certame, em cumprimento aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Art. 4º - As despesas para custeio das premiações correram por conta da 

dotação orçamentária existente no orçamento vigente. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

PUBLICADO 
 

Extrema, 16 / 05 / 23 
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